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PORTARIA Nº 156 DE 08 JANEIRO DE 2021

Publicação Nº 2797866

PORTARIA Nº 156 DE 08 JANEIRO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:

cujo objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO EM CARÁTER VOLUNTÁRIO, PARA ATENDER ADOLESCENTES E ADULTOS DE AMBOS OS SEXOS, PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.

Fiscais: LUCIANE BOZA DELGADO
CINTIA JANAINA DE SOUZA

FERNANDA LEIA GASDA TAMBOSI

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2020.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL Nº 01-2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Publicação Nº 2800787

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES, através de sua vereadora presidente, ADRIANA RODRIGUES LUZ MACARINI, 
no uso de suas atribuições, amparada pelo artigo 37, IX da Constituição Federal Brasileira, e pelo artigo 2º, VIII da Lei Municipal nº 2384 
de 13 de outubro de 2010,

de Contador, na modalidade de contratação temporária, para compor o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Navegan-
tes – SC, que se regerá pelas normas estabelecidas neste edital.

1- DO OBJETIVO

O presente Edital tem por objetivo a contratação para atender a necessidade temporária, emergencial, de excepcional interesse público, em 

-
de, até que se realize o concurso público que se traduz na forma adequada de acesso aos postos de serviços na esfera pública.
Considerando, de igual modo, o princípio da continuidade do serviço público, com a aposentadoria, e demais afastamentos de servidores 

consubstanciada na Lei municipal 2384/10 e, assim, atender à determinação constitucional sobre a forma de ingresso no quadro de contrato 
por tempo determinado da Câmara Municipal de Vereadores de Navegantes.

-
sidade imediata de contratação, já que não há neste momento Concurso Público ou Processo Seletivo vigente, visando atender ao princípio 

Considerando que o Poder Legislativo do Município de Navegantes – SC, preza pela melhor qualidade no atendimento à população, abre o 
-

colaborar para o constante aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Câmara aos destinatários de seus serviços, é medida que se impõe.

2- DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 01-2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2800800787787

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmYWM6MzcwMDoxMGVkOjdmN2Q6ZDJkNTozMjI0:VHVlLCAxMiBKYW4gMjAyMSAyMjozMDoyMCAtMDMwMA==

11/01/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3377

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 839

2.2. O valor dos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e as atribuições básicas do cargo são os constantes do Anexo I 

-
ponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo.
2.4. Os candidatos convocados neste Processo Seletivo serão contratados por até 12 (doze) meses, ressalvando-se o não atendimento a 
contento das atribuições inerentes ao cargo ou, em todo caso, o preenchimento do cargo por servidor efetivo, mediante concurso público.
2.5. A Contratação Temporária de Pessoal não é de caráter obrigatório e dar-se-á de acordo com as necessidades do serviço, a partir da 

2.6. Para participar, os candidatos deverão se apresentar nos dias 12 e 13 de janeiro de 2021, terça e quarta-feira, das 08h às 12h e das 
13:30h às 17:30h, na sede da Câmara de Vereadores de Navegantes (Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315 – Centro – Navegantes/SC), com 
a documentação de que trata o item 4 deste edital e observados os requisitos do item 3, sem os quais não serão deferidas as inscrições.
2.7. Não será permitida a realização de inscrição condicional ou extratemporânea, nem via fax, via postal ou correio eletrônico.
2.8. A inscrição é pessoal e intransferível.

terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato 
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.
2.11. Não haverá cobrança de taxa de inscrição, sendo totalmente gratuita.

3- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

3.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei.
3.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação.
3.3. Gozar dos direitos políticos.
3.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
3.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino.
3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
3.7. Comprovar a inexistência de incompatibilidade para o exercício do cargo público que será provido através deste Edital.

4 - DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, juntamente com os originais (DOCUMENTOS DE CARÁTER ELIMINATÓRIO):

penalidade disciplinar de demissão com prazo inferior a 05 anos no exercício de função pública qualquer, (ANEXO II).

-

-
te preenchida a caneta azul ou preta, com letra legível, sem rasuras ou emendas, não devendo ser usado corretivo, grampeada na parte 

4.14. Será indeferida a inscrição que estiver em desacordo com as disposições deste edital.

5 - DOS TÍTULOS

5.1. No ato de inscrição o candidato deverá apresentar (cópia e original):
-

b) Os documentos deverão ser autenticados em cartório ou autenticados no ato, por servidor público, de acordo com a apresentação do 
documento original comprobatório.

6- ORIENTAÇÕES SOBRE ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.1. A Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo, através da Câmara Municipal de Vereadores, receberá na modalidade PRESEN-
CIAL, em envelope aberto para conferência, com os documentos para avaliação dos Títulos devidamente ordenados, para posterior exame 
pela Comissão designada.
6.2. O candidato deverá seguir as seguintes instruções, para o preenchimento do formulário:
6.2.1. Preencher e imprimir em uma via o modelo do Formulário apresentado no ANEXO IV, em tamanho A4 e entregar junto com os Títulos, 
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6.2.2. Os documentos deverão ser entregues em cópias autenticadas e numeradas sequencialmente e acondicionados em envelope devida-

7- DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

7.1. O Processo Seletivo consistirá da análise dos documentos exigidos no item 4 (de caráter eliminatório) e dos títulos, conforme orientação 

7.2. A Comissão designada terá até o dia 14 de janeiro de 2021, quinta-feira, para proceder na análise e totalização da pontuação, e a 

Câmara de Vereadores, disponível em www.cvnavegantes.sc.gov.br/

pela Comissão referenciada.
7.3.1. O candidato que se sentir prejudicado, poderá impetrar recurso mediante requerimento individual, que deverá ser entregue no pro-

8- CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

2. O candidato com maior idade.

9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

candidato manter as informações atualizadas e conferir o recebimento da convocação, dentro do prazo de validade do presente processo 
seletivo.
9.7. Após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da convocação, o candidato que não comparecer, dará direito à Câmara de Vereadores de 

9.8. No ato de convocação o candidato será encaminhado à Perícia Médica, o qual o médico poderá solicitar exames para complementação, 

9.9. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais 

9.10. As situações não previstas neste Edital serão resolvidas pela legislação municipal, aplicável à matéria.

Navegantes – SC, 11 de Janeiro de 2021.

ADRIANA RODRIGUES LUZ MACARINI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES

ANEXO I

NÍVEL SUPERIOR

Cargo Vagas Remuneração Requisitos Básicos

Contador 01
-

ca para a função e registro no órgão 

ÁREA DE ATUAÇÃO / ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CARGO
-

- Escritura analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle 
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- Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participar 

-

- Exerce outras atividades correlatas.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021

DECLARAÇÃO

Eu,_______________________________________________________, infra-assinado (a), brasileiro (a), estado civil _________________, 
portador (a) do RG n° ______________________, inscrito (a) no CPF sob o n° _______________________, DECLARO para todos os efeitos 

Navegantes-SC, ____ de _____________de 2021.

DECLARANTE

ANEXO III
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

Valor da Pontuação Pontuação Máxima Comprovante
Pós Graduação Lato Sensu (mínimo 

 
área correlata ao cargo concorrido

1,0 (um) ponto por diploma 02
Certidão de conclusão acompanha-
do do histórico escolar ou Diploma 
devidamente registrado

Mestrado 2,0 (dois) pontos por diploma 04
Certidão de conclusão acompanha-
do do histórico escolar ou Diploma 
devidamente registrado

Doutorado 3,0 (três) pontos por diploma 06
Certidão de conclusão acompanha-
do do histórico escolar ou Diploma 
devidamente registrado

Tempo de Serviço prestado na ini-
ciativa pública ou privada, em área 
correlata ao cargo concorrido.

1,0 ponto por ano completo (365 
dias) ou proporcional a 1/12 avos 
por mês completo (30 dias)

10
Com comprovação emitida pela 
empresa/ órgão público, ou registro 
em carteira de Trabalho.

atuação (realizados nos últimos 5 
anos)

com C/H acima de 40h No máximo 4 pontos somando todos -
mente registrado

-
matório de pontos, conforme as tabelas acima.
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ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2021
Ficha de Inscrição

Número da Inscrição (Uso exclusivo da Câmara de Vereadores):

Nome do Candidato:

Número de Identidade: Data de Nascimento:

CPF: Sexo:

E-mail:

Endereço:

Bairro: Município: Estado:

Telefone: Escolaridade:

aqui prestadas.

Local e data: Assinatura do Candidato:

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2021 - Vaga de Contador

Número da Inscrição (Uso exclusivo da Câmara de Vereadores):

Nome do Candidato:

Local e data: Assinatura do Candidato:

Via do Candidato

PORTARIAS Nº 015-2021 - NOMEIA SERVIDOR - MARCIA DE MELLO

Publicação Nº 2797797

PORTARIA LEGISLATIVA NÚMERO 015/2021

A Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, ADRIANA RODRIGUES LUZ MACARINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

NOMEIA:
ARTIGO 1 º - Fica nomeada a Senhora MARCIA APARECIDA DE MELLO REIS, inscrita no CPF nº 669.337.579-00, para o cargo de Assessor 
de Gabinete desta casa, com a carga horária de 40:00 horas semanais.

ARTIGO 2 º – Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 2021.


